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MINISTÉRIO DÃ EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

PORTARIAN.° 12/GR, de 2 de janeiro de 2019. 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, (JIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2016, publicado no Diário Oficial da Unio de: 19 de 
outubro de 2016, Seção 2, 

RESOLVE: 

Art. 1.0  Conceder à servidora ÁUREA LUIZA AZEVEDO DE MIRANDA, 
matrícula no Siape n.° 2295744, do quadro efetivo deste IFRR, Licença à Gestante4 no perfçdo 
de 17/12/2018 a 15/4/2019, e prorrogação da licença, no período de 16/4 a 14/6/2019, com base 
no art. 2.° do Decreto n.° 6.690/2008. 

Art. 2.° Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências 
cabíveis à aplicação da presente portaria. 

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçãõ. 

SANDRA MARAU±DIASBOTELHO 


